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LEI Nº. 1.769/2014 
De 28 de agosto de 2014. 

 
 
 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
NO MUNICÍPIO DE SETE BARRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 

ADEMIR KABATA, Prefeito Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele Sanciona e Promulga a seguinte lei: 
 
 

 

Artigo 1º - Fica denominado ANTONIO DE JESUS OLIVEIRA (TONICO 
SAPATEIRO, o logradouro “CENTRO DE INFORMAÇÃO TURÍSTICA” (CIT), no 
loteamento Jardim Ipiranga, na Rua São Jorge s/n. 

 

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária vigente, suplementadas se necessário.      

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 28 de agosto de 2014. 
 
 
 

ADEMIR KABATA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Maria Aparecida de A. Paludeto 
Resp. Secretaria de Adm. e Finanças 
 
 


